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"BOLSA ESCOLA" — PROGRAMA NACIONAL DE RENDA MÍNIMA VINCULADA À EDUCAÇÃO -

CRIA

EMENTA

LEI Nº 10.219, DE 11 DE ABRIL DE 2001 Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à

educação - "Bolsa Escola", e dá outras providências. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1o Fica criado, nos termos desta Lei, o

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola". § 1o O programa criado nos

termos do caput deste artigo constitui o instrumento de participação financeira da União em programas

municipais de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas, sem prejuízo da diversidade

dos programas municipais. § 2o Para os fins desta Lei, o Distrito Federal equipara-se à condição de

Município. § 3o Os procedimentos de competência da União serão organizados no âmbito do Ministério da

Educação, o qual poderá contar com a colaboração técnica de outros órgãos da Administração Pública

Federal, em condições a serem estabelecidas em regulamento. § 4o Caberá à Caixa Econômica Federal, na

qualidade de agente operador, mediante remuneração e condições a serem pactuadas com o Ministério da

Educação, obedecidas as formalidades legais: I - o fornecimento da infra-estrutura necessária à organização

e manutenção do cadastro nacional de beneficiários; II - o desenvolvimento dos sistemas de processamento

de dados; III - a organização e operação da logística de pagamento dos beneficios; e IV - a elaboração dos

relatórios necessários ao acompanhamento, à avaliação e à auditoria da execução do programa por parte do

Ministério da Educação. Art. 2o A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de

renda mínima associados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os seguintes

requisitos: I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido no inciso I do

art. 5o; II - tenham como beneficiárias as famíl ias residentes no Município, com renda familiar per capita

inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para cada exercício e que possuam sob

sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze anos, matriculadas em estabelecimentos de

ensino fundamental regular, com freqüência escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento; III - incluam

iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da comunidade, incentivem e viabilizem a

permanência das crianças beneficiárias na rede escolar, por meio de ações socioeducativas de apoio aos

trabalhos escolares, de alimentação e de práticas desportivas e culturais em horário complementar ao das

aulas; e IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, designado ou

constituído para tal finalidade, composto por representantes do poder público e da sociedade civil,

observado o disposto no art. 8o. § 1o Para os fins do inciso II, considera-se: I - para enquadramento na faixa

etária, a idade da criança, em número de anos completados até o primeiro dia do ano no qual se dará a

participação financeira da União; e II - para determinação da renda familiar per capita, a média dos

rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do

programa de que trata esta Lei. § 2o Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por

esta Lei os Municípios que comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei no 9.394, de

20 de dezembro de 1996. Art. 3o Fica o Ministério da Educação autorizado a celebrar convênios de

cooperação com os Estados, dispondo sobre a participação destes nos programas de que trata esta Lei,

inclusive no seu acompanhamento, avaliação e auditoria. Art. 4o A participação da União nos programas de

que trata o caput do art. 2o compreenderá o pagamento, diretamente à família beneficiária, do valor mensal

de R$ 15,00 (quinze rea is) por criança que atenda ao disposto no inciso II daquele artigo, até o limite

máximo de três crianças por família. § 1o Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear,



eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros.

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo será feito à mãe das crianças que servirem de base

para o cálculo do benefício, ou, na sua ausência ou impedimento, ao respectivo responsável legal. § 3o O

Poder Executivo poderá reajustar os valores fixados no caput deste artigo, bem assim


